
O vereador LEANDRO ANDRADE PRETO no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis, 
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1498/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 
para  que  determine  à  Secretaria  Municipal  competente  que  sejam  tomadas  as 
providências necessárias para a disponibilização de lanche às pessoas que aguardam 
atendimento  para  coleta  de sangue no Laboratório  Municipal,  bem como nas demais 
unidades de pronto atendimento definidas pela Secretaria de Saúde 

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição,Muitas  pessoas  que  aguardam  coleta  de  sangue  e  outros 
atendimentos nas unidades de saúde permanecem longos períodos em jejum, o que pode 
causar  desconforto  e  mal-estar.  A oferta  de  lanche  nessas  situações  é  uma  medida 
simples, mas que representa cuidado, acolhimento e respeito aos usuários do sistema 
público de saúde. 

Câmara Municipal de Araucária, 15/04/2025 de Abril  de 2025.

 

LEANDRO ANDRADE PRETO 

        VEREADOR
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